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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
DECRETO Nº 004/2019

Concede a Comenda Manoel Esteves de Andrade, no de 2019,
ao Senhor Vicente Paulo da Silva (Vicentinho).

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI/RN,
no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Art. 32, parágrafo XXIII, da Lei Orgânica
Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a COMENDA MANOEL ESTEVES DE
ANDRADE no ano de 2019 ao Senhor VICENTE PAULO DA
SILVA (VICENTINHO).

Art. 2º - O título ora concedido faz jus aos relevantes serviços
prestados a sociedade acariense, como cidadão e como
político.

Art. 3º - A solenidade de entrega da Comenda Manoel Esteves
de Andrade acontecerá no dia 13 de agosto de 2019, às 09h, na
Câmara Municipal de Acari.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Acari, em 16 de julho de
2019.

JOSÉ RIVALDO LIMA

Presidente

GIRLENE EDSON DE OLIVEIRA AMARO

Vice-presidente

MARINEIDE ALVES DANTAS

1º Secretária

ALBERVÂNIA SILVA DE MEDEIROS COSTA

2º Secretária

Publicado por:
ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES

Código Identificador: 744E9063

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 057/2019

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Lei municipal
complementar nº 1.354/2019 de 22 de Janeiro 2019.

RESOLVE

EXONERAR, SIMONE MARIA DE SOUZA, portador do CPF
090.446.724-44 do cargo de “CHEFE DE GABINETE GERAL”,
do quadro de pessoal desta Casa Legislativa lotado no
Gabinete do Vereador Antonio Carlos de Sousa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciências. Publique-se, Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca-RN, em 01 de Julho de
2019.

DUARTE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

- PRESIDENTE -

ADM 2019-2020

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 5F20D60D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 058/2019

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Lei municipal
complementar nº 1.354/2019 de 22 de Janeiro 2019.

RESOLVE

NOMEAR, JAILA CAMARA DE SOUZA, portador do CPF
017.373.224-04 para o cargo de “CHEFE DE GABINETE
GERAL”, do quadro de pessoal desta Casa Legislativa lotado no
Gabinete do Vereador Antonio Carlos de Souza.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Dê-se ciências. Publique-se, Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca-RN, em 01 de Julho de
2019.

DUARTE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

- PRESIDENTE -

ADM 2019-2020

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 58D4B10D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019 – CMCN

Caiçara do Norte, 16 de julho de 2019.

JANAILTON FRANCISCO PEREIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Caiçara do Norte/RN,

CONVOCA:

Nos termos dos Artigos 110 e 38, inciso XXIII, alínea a), do
Regimento Interno desta Casa, Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia19 de julho de 2019,às 19h,a
realizar-se no Edifício Sede do Poder Legislativo, com a
finalidade de deliberar sobre o seguinte:

PROJETO DE LEI Nº 001/2019.Autor: Prefeito Municipal.
Assunto: Altera dispositivos da Lei Complementar 161 de 29 de
dezembro de 2015 e dá outras providências. 1ª Votação.
Quórum: Maioria Simples.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Presidente, Caiçara do Norte/RN, 16 de julho de
2019.

Janailton Francisco Pereira

Presidente

Publicado por:
JANAILTON FRANCISCO PEREIRA

Código Identificador: 7062F041

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
OFÍCIO CIRCULAR Nº 09/2019

Caiçara do Norte, 16 de julho de 2019.

AO EXCELENTÍSSSIMO SENHOR VEREADOR DE CAIÇARA
DO NORTE

Senhor Vereador,

Sirvo-me do presente, na qualidade de Presidente da Câmara
Municipal de Caiçara do Norte, e nos termos do Art. 38, inciso
XXIII, alínea a), do Regimento Interno, para comunicar a todos
os Vereadores com assento nesta Casa Legislativa sobre a
CONVOCAÇÃO para uma Sessão Extraordinária que será
realizada na próxima sexta-feira, 19 de julho às 19h, com o
intuito de apreciar o Projeto de Lei Nº 001/2019 de autoria do
executivo que segue em anexo.

Deve a Secretaria da Câmara adotar todas as providências
necessárias para publicação desta Convocação, para
cientificação dos senhores vereadores acerca do presente
ofício.

Por fim, contando com a costumeira atenção, renovo nesse
momento o meu apreço e estima e consideração.

Cordialmente,

Janailton Francisco Pereira

Presidente

Publicado por:
JANAILTON FRANCISCO PEREIRA

Código Identificador: 45742385

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2019

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a COMPRA E INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO EM
ALUMÍNIO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ,
com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a
existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do limite
previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma
legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: PABLO EDSON SILVA SOUZA

CNPJ/CPF: 21.950.000/0001-22

Valor: R$ 14.980,00 (quatroze mil, novecentos e oitenta reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 30 (trinta) dias.

Caicó/RN, 8 de julho de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 60F9F299

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2019

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a COMPRA DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, com base
no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a existência de
valor inferior a 10% (dez por cento) do limite previsto na Alínea
“a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390300000 – Material de Consumo

Contratado: TELMA GUEDES CIOLA BORGES - EPP

CNPJ/CPF: 04.141.120/0001-60

Valor: R$ 3.386,47 (três mil, trezentos e oitenta e seis reais e
quarenta e sete centavos)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: entrega imediata.

Caicó/RN, 8 de julho de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 4833EF2C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS

TESOURARIA
PORTARIA Nº 23/2019, DE 16 DE JULHO DE 2019.

Concede diária a Presidente da Câmara Municipal e dá outras
providências.

A Chefe Geral de Tesouraria da Câmara Municipal de Carnaúba
dos Dantas/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se fazer diligências para
desempenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Presidente da Câmara Municipal, Vereadora
Marli de Medeiros Dantas, ½ (meia) diária no valor total de R$
150,00 para custear despesas com alimentação e
deslocamento, durante sua permanência na cidade de Natal,
RN, no dia 17 de julho de 2019, para tratar da finalização das
cédulas de identidade na sede do ITEP. De acordo com a
solicitação da Diretora Geral Administrativa.

Art. 2º - A Tesouraria desta Casa confirma que há
disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja
efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, pague-se.

Joice Kelly de Sousa Medeiros

Chefe Geral de Tesouraria

Publicado por:
JOICE KELLY DE SOUSA MEDEIROS

Código Identificador: 4E94EA9C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

032/2019

CONTRATO Nº. 028/2019
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ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 032/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ceará Mirim/RN –
CNPJ: 08.466.757/0001-87, com endereço: Rua Dr. Manoel
Varela, nº 64, Centro, Ceará Mirim/RN, 59.570-000.

CONTRATADO: TEC CONSULT & SERVIÇOS, CNPJ:
25.196.557/0001-70, com endereço: Rua Justiniano da Costa,
71 – Centro – Monte das Gameleiras/RN – CEP 59.217-000.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços
de Controle de Pragas, visando promover ações de caráter
preventivo e corretivo, para a eliminação de Pragas, com
aplicação de produtos específicos para um tratamento eficaz
com revisões periódicas nas edificações da Sede da Câmara
Municipal de Ceará-Mirim/RN e dos Anexos administrativo I e II
do Poder Legislativo Municipal.

VALOR: R$ 6.616,74 (seis mil, seiscentos e dezesseis reais e
setenta e quatro centavos).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de
Ceará Mirim/RN.

AÇÃO: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 10010000 – Recursos Ordinários.

REGIÃO: 0001 – Ceará Mirim.

VIGÊNCIA: 16 de julho a 31 de dezembro de 2019.

DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2019.

ASSINATURAS:

RONALDO MARQUES RORIGUES

CPF: 175.453.314-00

Presidente da Câmara

Pelo CONTRATADO:

GIRLANDIO DOS SANTOS NASCIMENTO

CPF: 088.686.494-05

Responsável

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 5759A143

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 032/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ceará Mirim/RN –
CNPJ: 08.466.757/0001-87.

CONTRATADO: TEC CONSULT & SERVIÇOS, CNPJ:
25.196.557/0001-70

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços
de Controle de Pragas, visando promover ações de caráter
preventivo e corretivo, para a eliminação de Pragas, com
aplicação de produtos específicos para um tratamento eficaz
com revisões periódicas nas edificações da Sede da Câmara
Municipal de Ceará-Mirim/RN e dos Anexos administrativo I e II
do Poder Legislativo Municipal.

VALOR: R$ 6.616,74 (seis mil, seiscentos e dezesseis reais e
setenta e quatro centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93
e suas alterações.

VIGÊNCIA: 16/07/2019 a 31/12/2019

Ceará Mirim/RN, 16 de Julho de 2019.

Publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal de Ceará
Mirim/RN, em 16.07.2019.

RONALDO MARQUES RODRIGUES

Presidente da Câmara

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 6824651E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
AVISO DE LICITAÇÃO – PP SRP Nº. 002/2019

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Extremoz/RN torna
público a quem interessar, que estará realizando no dia 29 de
julho de 2019, às 12h30Min, a Licitação – PP SRP N.º
002/2019, objetivando a contratação futura de EMPRESA(S)
PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL, DESTINADO A
ATENDER A FROTA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE
EXTREMOZ, em sua sede e nas sub-sedes de acordo com as
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
constante dos Anexos deste Edital.. O Edital encontra-se
disponível para sua retirada na sede da Câmara, à Rua Felipe
Camarão, nº. 139, Centro, Extremoz/RN, Fone: (84) 3279-2351
ou no cpl.camara.extremoz@gmail.com, no horário das 08:00
às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira. Extremoz/RN, em 16
de julho de 2019. Danilo Bezerra – Pregoeiro.

Publicado por:
EDUARDO PORPINO DE LIMA

Código Identificador: 71480E42

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT

ROSADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 047/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
DIX-SEPT ROSADO - RN, no uso de suas atuações que lhe
são conferidas por Lei e de acordo com o Art. 39, inciso III e
alínea a) do Regimento Interno dessa Casa de Leis:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Especial de
Avaliação e levantamento Patrimonial da Câmara Municipal De
Governador Dix-Sept Rosado - RN, assim composta:

I – Joana Tamires Silveira Bezerra, inscrita no CPF nº
109.394.104-94, Diretora Geral;

II – Valdirene de Melo Rodrigues, inscrita no CPF nº
086.210.764-46, Tesoureira;

III – Elika Maciely de Oliveira Assis, inscrita no CPF nº
095.231.214.05, Assessora Parlamentar.

Art. 2º - Compete à Comissão de Avaliação e Levantamento:

I – Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as
atividades referentes ao Patrimônio da Câmara Municipal De
Governador Dix-Sept Rosado - RN;

II – Promover a avaliação e controle dos bens integrantes do
acervo da Câmara Municipal, através de seu cadastro central e
de relatórios de situação sobre sua alteração enviada pelo setor
contábil competente:

III – Realizar levantamentos periódicos ou específicos no
tocante ao uso e disponibilidade de bens integrantes do
cadastro patrimonial;

IV – Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais;

V – Manter o registro dos responsáveis por bens integrantes do
patrimônio;

VI – Avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo e
reposição;

VII – Informar ao setor contábil e ao Controle Interno da Câmara
Municipal as alterações e transferências ocorridas no cadastro
patrimonial e

VII – Realizar outras atividades correlatas.

Art 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Governador Dix-sept Rosado, 10 de Julho de 2019.

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA

Presidente

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 54403E67

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO-DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº17/2019

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº13/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ielmo Marinho/RN

CONTRATADO: PLANO A SERVIÇOS EIRELI  –
CNPJ/MF:23.239.596/0001-63

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO
E FISCALIZAÇÃO PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN.

VALOR GLOBAL: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE: 01-PODER LEGISLATIVO

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.000 – Manutenção
das Atividades da Câmara Municipal;

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.000 – Outros Serviços de
Terceiros – PJ

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº8.666/93 de 21/03/93 e suas alterações posteriores
em seu art. 24, inciso I .

Ielmo Marinho – RN, 15.07.2019. Junior Nunes Cabral –
Presidente.

Publicado por:
ANTONIO MARCOS GUILHERME DO NASCIMENTO

Código Identificador: 5E34C487

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
AVISO PREGãO PRESENCIAL Nº 001/2019

A Câmara Municipal de Vereadores de Lajes/RN, através de
seu Pregoeiro, torna pública a quem interessar, que estará
realizando o Pregão Presencial nº 001/2019, dia 31/07/2019 às
09:00 horas, sede da Câmara Municipal de Vereadores de
Lajes/RN, situada a Praça Manoel Januário Cabral nº 54, Centro
– CEP: 59.535-000, visando a Contratação de uma empresa
especializada para Locação de 01 (um) veículo automotor, para
ficar à disposição do Gabinete do Presidente. Informamos ainda
que o certame será exclusivo para empresas ME/EPP/MEI, em
conformidade com o Art. 48, I da Lei Complementar nº
147/2014. O Edital poderá ser adquirido até 24:00 horas antes
da sessão pública, na sede da Câmara de Vereadores de
Lajes/RN ou através do e-mail: camaradelajes@hotmail.com.

Lajes/RN, 16 de julho de 2019.

Francisco Cláudio Gomes de Souza

Pregoeiro

Publicado por:
JAIRA KALINA ALVES DA CUNHA
Código Identificador: 5B679BFA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Alegre-RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:

...................

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite na alínea "a", no inciso II do artigo anterior, e
para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez:

...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

Fica dispensado o procedimento licitatório, para1.
realização desta despesa, haja vista estarem
presentes todos os requisitos legais que permitem a
presente decisão.
A presente despesa correrá à conta do elemento de2.
despesa 44.90.52 – Material Permanente, no
orçamento geral vigente no exercício de 2019.
Importará a despesa o valor estimado de R$3.
2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais), após
o trâmite normal do processo de despesa.
Fica autorizada a contratação da empresa4.
MOVEMAQUE – Móveis e Máquinas Ltda, CNPJ nº
08.506.693/0001-09, localizada na Av. Duque de
Caxias, nº 219, Ribeira, Natal/RN.
O Presente Termo de Dispensa deverá ser publicado5.
imprensa oficial desta Câmara Municipal, em
cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº
8.666/93.

Monte Alegre/RN, em 10 de julho de 2019.

Heriberto de Carvalho Chagas

Presidente da Câmara

Publicado por:
EDNALDO RODRIGUES XAVIER
Código Identificador: 732FEAA4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 002/2019

PROC. ADM. N.º 046/2019

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE VEÍCULO
INCLUINDO MOTORISTA, COM CAPACIDADE PARA 04
(QUATRO) PASSAGEIROS, DESTINADO A LOCOMOÇÃO DE
VEREADORES E FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PARELHAS/RN NO EXERCÍCIO DE NOVIDADES DE
INTERESSE DO PODER LEGISLATIVO

DESPACHO

O presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna
público que em virtude do decurso do prazo para apresentação
de recurso pela empresa Inaldo Soares 06742207943, CNPJ
23.455.786/0001-37, a sessão pública do Processo Licitatório
acima nominado para abertura da proposta de preço da
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empresa habilitada, Reginaldo Pereira do Nascimento, CNPJ
26.648.362/0001-87, será realizada no próximo dia 19 de Julho
de 2019, às 08h30min, no prédio do anexo legislativo localizado
na Rua Bernardino Sena, 200-1, Centro, Parelhas/RN.

Parelhas/RN, 16 de Julho de 2019

Odirlei Enedino Nascimento

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
WANESSA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Código Identificador: 40D2FD53

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PATU

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 030/2019- CMP

Dispõe sobre a concessão de ajuda de custo para hospedagem
e alimentação ao Sr. HELISSON MATEUS OLIVEIRA FARIAS e
dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Patu, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento à cidade de
Natal/RN, no dia 16 de julho de 2019, para tratar de assuntos de
interesse desta entidade no Instituto Técnico Científico de
Perícia - ITEP.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder uma ajuda de custo no valor de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais) a HELISSON MATEUS OLIVEIRA
FARIAS – Chefe de Divisão de Contabilidade e Folha de
Pagamento, para fazer face às despesas com hospedagem e
alimentação na cidade de Natal/RN, no dia 16 de julho de 2019,
para tratar de assuntos de interesse desta entidade no Instituto
Técnico Científico de Perícia - ITEP.

Art. 2º - O valor de que trata o Artigo anterior guarda plena
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 002/2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

P U B L I Q U E - S E

E

C U M P R A - S E

Patu (RN), 15 de julho de 2019.

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

Presidente

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 6183AB02

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 012/2019 PREGOEIRO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE
SANTANA, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o membro abaixo relacionados para
operacionalização da modalidade licitatória pregão, na forma
presencial, de acordo com a lei nº 8666 de 21 de junho de 1993
e modificações posteriores e lei nº 10.520 de 17 de julho de
2002.

Pregoeiro: ANTONIO JONAS GOMES

Art. 2º - A Equipe de Apoio procederá a seus trabalhos sempre
que necessários, seguindo os critérios de acordo com a
legislação vigente.

Art. 3º - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição de
bens e serviços comuns, compete ao pregoeiro:

Receber, examinar e decidir sobre as impugnações1.
ao edital ,  comunicado os resultados aos
interessados antes da sessão de julgamento, e
prestar esclarecimentos a seu respeito;
Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser2.
conduzidos;
Instaurar a sessão única de licitação;3.
Credenciar os licitantes interessados;4.
Receber no inicio os envelopes com propostas e5.
habilitação dos licitantes que pretenderem entrega-
las na sessão;
Promover a habilitação previa dos licitantes,6.
mediante analise de declaração formal;
Realizar a abertura de envelopes-propostas,7.
efetuando o exame do conteúdo dos mesmos, sua
adequação as especificações do edital, a analise de
sua exequibilidade, efetuando, ao depois a
classificação das propostas;
Seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos8.
licitantes para a etapa de lances;
Condução da etapa de lances, promovendo a9.
escolha da proposta com lances de menor valor;

Verificação de exequibilidade e aceitabilidade da10.
proposta vencedora nos lances;
Realização de negociação com o vencedor, se11.
necessário;
Analise e julgamento de habilitação quanto aos12.
documentos do licitante que ofereceu a melhor
proposta, e eventualmente dos demais licitantes
quando for necessária a abertura de seus envelopes
de documentação;
Elaboração de ata da sessão, relatando todas as13.
ocorrências;
Orientação dos trabalhos da equipe de apoio;14.
Recebimento, diferimento e exame dos recursos15.
administrativos apresentados;
Envio do processo administrativo á autoridade16.
superior para adjudicação e homologação.
A presente portaria e exclusiva para o processo nº17.
001/2019.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Riacho de Santana/RN, 16 de julho de 2019.

Francisco elianto Faustino da costa

Presidente

Câmara Municipal de Riacho de Santana/RN

Publicado por:
FRANCISCO ACASSIO AIRES NUNES

Código Identificador: 67727311

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçãO PROCESSO:

190502-0001

Objeto: CONTRATAÇÃO DE BUFFET COM CAFÉ DA MANHÃ
PARA EVENTO DAS ENTREGAS DAS INDENTIDADES/
CONVENIO ITEP NA CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE
SANTANA/RN

Contratado:

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9.

Riacho de Santana/RN, 02/05/2019

Publicado por:
FRANCISCO ACASSIO AIRES NUNES

Código Identificador: 5839D2FA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA N.º 046/2019

A DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ-RN, no uso das atribuições legais definidas pela
Resolução Administrativa nº 011 de 22 de agosto de 2018.

R E S O L V E:

Art. 1. – Conceder meia diária a Senhora, Maria Josefa de
Oliveira Santos, funcionária efetiva desta Casa Legislativa, para
concluir o procedimento de Emissão de identidades, junto ao
ITEP/RN, 08 de Julho de 2019.

Art. 2. - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrario.

Registre-se e Cumpra-se

Santa Cruz - RN, 08 de Julho de 2019.

João Cavalcanti de Albuquerque Filho

Diretor Geral

Publicado por:
JOãO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO

Código Identificador: 45B403F9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA N.º 047/2019

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ/RN, no uso das atribuições legais definidas pela
Resolução Administrativa nº 011 de 22 de agosto de 2018.

R E S O L V E:

Art. 1. – Conceder meia diária ao Senhor Genaro Fernandes da
Silva Filho, Assessor de Diretrizes e Informática desta Casa
Legislativa, para concluir o procedimento de Emissão de
Cédulas de Identidade emitidas nesta casa, junto ao ITEP/RN,
no dia 16 Julho de 2019.

Art. 2. - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Cumpra-se.

Santa Cruz - RN, 16 de Julho de 2019

João Cavalcanti de Albuquerque Filho

Diretor Geral

Publicado por:
JOãO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO

Código Identificador: 6444ACFA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OSTE

CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO OESTE
PORTARIA 015/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO OESTE/RN, no exercício de suas funções e
usos das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e Legislação Municipal específica:

RESOLVE:

Artigo 1º: Cancelar por motivos superiores a Portaria nº.
014/2019 que concedia ao Senhor Presidente VALDICÉLIO
VITERBO LOBO, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 400,00
(quatrocentos reais), totalizando, portanto, R$ 400,00
(quatrocentos) reais, referentes a despesas que iriam decorrer
de viagem deste município para Natal, a fim de participar de
uma reunião de interesse da Câmara Municipal na sede da
FECAM/RN no dia 10 de Julho do corrente ano.

Artigo 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OESTE, em
12 de Julho de 2019.

VALDICÉLIO VITERBO LOBO

Presidente

Publicado por:
WALLACE DE CALDAS MARTINS
Código Identificador: 76CBFBF2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N. 048/2019 - PROGRESSAO FUNCIONAL

DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO NA CARREIRA DE CARGO
EFETIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DO SABUGI/RN.

OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
SABUGI/RN,no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno desta Casa;

RESOLVE:

Art. 1ºConceder a progressão funcional na carreira de
provimento efetivo da servidora Alzira Isaura de Araújo Neta,
ocupante do cargo de contadora - CONS01, conforme o inciso I,
art. 10 da lei nº 755/2018, que instituiu o Plano de Cargos e
Carreiras dos servidores da Câmara Municipal de São João do
Sabugi/RN.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

São João do Sabugi/RN, 16 de julho de 2019.

MARCÍLIO DE MEDEIROS DANTAS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES LUCENA NETO

Código Identificador: 6BFFD2E7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N. 049/2019 - PROGRESSAO FUNCIONAL

DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO NA CARREIRA DE CARGO
EFETIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DO SABUGI/RN.

OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
SABUGI/RN,no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno desta Casa;

RESOLVE:

Art. 1ºConceder a progressão funcional na carreira de
provimento efetivo do servidor Matheus de Medeiros Araújo,
ocupante do cargo de agente administrativo - AANM01,
conforme o inciso I, art. 10 da lei nº 755/2018, que instituiu o
Plano de Cargos e Carreiras dos servidores da Câmara
Municipal de São João do Sabugi/RN.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

São João do Sabugi/RN, 16 de julho de 2019.

MARCÍLIO DE MEDEIROS DANTAS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
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Rio Grande do Norte, 17 de Julho de 2019

ALCIDES LUCENA NETO
Código Identificador: 54859F12

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO
TERMO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

01110719 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00016-2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa:
IR IANE DA S ILVA  CLAUDIO -  ME –  CNPJ  Nº
18.859.737/0001-20, referente à Aquisição parcelada de Botijão
de Água de 20 litros, destinados a atender as necessidades da
Câmara Municipal de Serra de São Bento-RN, para o exercício
de 2019, VALOR TOTAL R$: 1.750,00 (Mil Setecentos e
Cinquenta Reais).

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do Sr. FERNANDO ALBINO, Presidente
da Comissão de Licitação, determinando que se proceda à
publicação do devido extrato.

*Este aviso ficará fixado no mural desta Casa Legislativa por no
mínimo 30 (trinta) dias a partir desta data.

Serra de São Bento - RN, 15 de Julho de 2019.

JOSE SERGIO DO CARMO DIAS

Presidente da Câmara de Vereadores

Publicado por:
MARIA CLARICE DANTAS DE MELO

Código Identificador: 5F2E8095

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 01110719 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 00016-2019

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Serra de São
Bento – RN, através do presidente FERNANDO ALBINO, em
cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. JOSE SERGIO
DO CARMO DIAS, Presidente da Câmara Municipal, faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

Objeto: à Aquisição parcelada de Botijão de Água de 20 litros,
destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de
Serra de São Bento-RN, para o exercício de 2019.

Contratado:IRIANE DA SILVA CLAUDIO - ME – CNPJ Nº
18.859.737/0001-20

Valor: R$: 1.750,00 (MIL SETECENTOS E CINQUENTA
REAIS)

Contrato: nº 0013-2019

Vigência: Assinado em 15 de Julho de 2019, com validade até
31 de Dezembro de 2019.

Fundamento Legal:art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

*Este aviso ficará fixado no mural desta Casa Legislativa por no
mínimo 30 (trinta) dias a partir desta data.

Serra de São Bento - RN, 15 de Julho de 2019.

FERNANDO ALBINO

Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
MARIA CLARICE DANTAS DE MELO

Código Identificador: 4824A397

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: TOMADA

DE PREÇOS nº TP 001/2019. Objeto: Aquisição de combustível
destinado à manutenção da frota de veículos da Câmara
Municipal de Triunfo Potiguar-RN. Vencedor(es): WILLA
CATARINA MEDEIROS DA SILVA EIRELI - ME, com o valor
total de R$ 28.800,00(Vinte e Oito Mil, Oitocentos Reais)..
Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologo a
Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - ANTONIO JEAN LOPO.
12 de Julho de 2019.

TRIUNFO POTIGUAR - RN, 12 de Julho de 2019

JADSON MICHERLON DE OLIVEIRA BARBOSA

Comissão de Permanente de Licitação

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 5702718E

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 20190013

ORIGEM.....................: TOMADA DE PREÇOS Nº TP 001/2019

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR

CONTRATADA(O).....: WILLA CATARINA MEDEIROS DA
SILVA EIRELI - ME

OBJETO......................: Aquisição de combustível destinado à
manutenção da frota de veículos da Câmara Municipal de
Triunfo Potiguar-RN

VALOR TOTAL................: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil,
oitocentos reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 28.800,00

VIGÊNCIA...................: 12 de Julho de 2019 a 31 de Dezembro
de 2019

DATA DA ASSINATURA.........: 12 de Julho de 2019

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 74DAD095

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2019. MODALIDADE:

DISPENSA DE LICITAçãO Nº. 010/2019. EXTRATO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O presidente da comissão de licitação da Câmara Municipal de
Várzea/RN, após a emissão de termo de declaração de
dispensa e ratificação do mesmo emitida pelo Gestor da
Câmara Municipal de Várzea/RN, senhor Rógeres Henrique
Ferreira de Queiroz Teixeira, nos termos da lei nº 8.666/1993,
faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação, a seguir:

Objeto: Contratação de empresa especializada, na prestação de
serviço gráfico para confecção de display de mesa material em
acrílico, com finalidade de identificação dos vereadores, a ser
usado no plenário da Câmara Municipal de Várzea/RN.

CONTRATANTE: CAMÂRA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN/CNPJ
N°. 40.800.625/0001-52.

EMPRESA CONTRATADA: ADAILMA MIGUEL DA SILVA
06614234412, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.259.447/0001-39.

Valor total: R$ 120,00 (Cento e vinte reais).

Base Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

Várzea/RN, 16 de julho de 2019.

ERNANDES COSTA DE QUEIROZ

Presidente da CPL

Publicado por:

ERNANDES COSTA DE QUEIROZ
Código Identificador: 6D34D282

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2019 - PP

A Câmara Municipal de Viçosa, Estado do Rio Grande do Norte,
através do seu presidente, por intermédio do Pregoeiro, torna
público que às09:00do dia01/08/2019, fará realizar licitação na
modalidadePregão Presencial nº 001/2019 - PP, tipo Menor
preço, paraAquisição gradual e continua de gêneros
alimentícios destinados a manutenção da Câmara Municipal de
Viçosa, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 147
de 07 de agosto de 2014, e demais normas que regem a
matéria.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na Rua Vicente Pedro, 250 - Centro, cidade de
Viçosa - RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de
expediente.

Viçosa/RN, 16/07/2019.

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Publicado por:
FRANCISCO FABIO DE FREITAS SOUZA

Código Identificador: 5798255F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019 - PP

A Câmara Municipal de Viçosa, Estado do Rio Grande do Norte,
através do seu presidente, por intermédio do Pregoeiro, torna
público que às11:00do dia01/08/2019, fará realizar licitação na
modalidadePregão Presencial nº 002/2019 - PP, tipo Menor
preço, paraAquisição gradual e continua de material de
expediente destinados a manutenção da Câmara Municipal de
Viçosa, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 147
de 07 de agosto de 2014, e demais normas que regem a
matéria.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na Rua Vicente Pedro, 250 - Centro, cidade de
Viçosa - RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de
expediente.

Viçosa/RN, 16/07/2019.

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Publicado por:
FRANCISCO FABIO DE FREITAS SOUZA

Código Identificador: 727600D8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 - PP

A Câmara Municipal de Viçosa, Estado do Rio Grande do Norte,
através do seu presidente, por intermédio do Pregoeiro, torna
público que às13:00do dia01/08/2019, fará realizar licitação na
modalidadePregão Presencial nº 003/2019 - PP, tipo Menor
preço, paraAquisição gradual e continua de material de limpeza
destinados a manutenção da Câmara Municipal de Viçosa, com
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 147 de 07 de agosto
de 2014, e demais normas que regem a matéria.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na Rua Vicente Pedro, 250 - Centro, cidade de
Viçosa - RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de
expediente.

Viçosa/RN, 16/07/2019.

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Publicado por:
FRANCISCO FABIO DE FREITAS SOUZA

Código Identificador: 50647AAF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N°. 22/2019

ABERTURA: 30/07/2019, às 11hs00min.

AVISO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 22/2019

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL, MENOR VALOR GLOBAL.
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Rio Grande do Norte, 17 de Julho de 2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS CORRELACIONADOS A ESTRUTURA E SUPORTE TÉCNICO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ (CMG), situada na Rua Capitão Vicente de Brito, s/n, Centro, Guamaré/RN, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade Pregão Presencial Nº. 22/2019, tipo “Menor Preço global”, no dia 30 de julho de 2019, às 11:00 horas, visando a contratação de empresa especializada na organização de eventos
correlacionados a estrutura e suporte técnico, de acordo com as condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, de acordo com a Lei n°. 8.666/1993 e a Lei 10.520/02 com suas
posteriores alterações, cuja disponibilização dar-se-á no prazo e horários de divulgação no endereço mencionado.

O edital encontra-se disponível na sede da Câmara Municipal, a partir da publicação deste aviso. No horário de 08:00 às 12h, de segunda a sexta-feira ou no e-mail: licitacao@guamare.rn.leg.br.

Câmara Municipal de Guamaré, Comissão Permanente de Licitação, em 16 de julho de 2019.

KERSON CARVALHO KRAMER ALVES

Presidente da CPL

Publicado por:
ANA PAULA DANTAS FERNANDES

Código Identificador: 694A89C4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 039/2019

O SECRETÁRIO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE:

Art. 1º FAZER CONCESSÃO de 1 (uma) diária para o Senhor Fagner Bezerra de Brito, Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN, com a finalidade de comparecer à Natal/RN, na sede da
FECAMRN, para tratar de assuntos insitucionais de interesse da Câmara, conforme Requerimento nº 007/2019 e de acordo como quadro abaixo:

QUANTIDADE DESTINO DATA VALOR DA DIÁRIA VALOR TOTAL

1 (uma) Natal 17/07/2019 R$ 400,00 (Quatrocentos reais) R$ 400,00 (Quatrocentos reais)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria da Câmara Municipal de Jucurutu /RN, 16 de julho de 2019

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gutemberg Dias Soares

Secretário Geral da CMJ

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 71E9E217

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA DIRETORA Nº 10, DE 12 DE JULHO DE 2019- ABRE CRéDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DO LEGISLATIVO PARA O EXERCíCIO 2019 E ALTERA O

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 8º, § 3º da Lei nº 3.680, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Lei Orçamentária para o exercício 2019, permitindo a abertura de crédito por Ato da Mesa Diretora;

CONSIDERANDO a existência de recursos disponíveis, conforme exigência do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente de anulação de despesa;

CONSIDERANDO o art. 24, inciso I da Constituição Federal, que dispõe sobre a competência comum de todos os entes federativos para legislar sobre Direito Financeiro;

CONSIDERANDO o art. 51, I da Lei Orgânica do Município, que dispõe ser competência da Mesa Diretora a tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;

CONSIDERANDO o art. 58, I, da Lei Orgânica do Município, que atribui competência exclusiva à Mesa Diretora para a iniciativa de proposição autorizando a abertura de crédito do Legislativo;

CONSIDERANDO a autonomia do Poder Legislativo, na forma do art. 2º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar a dotação orçamentária em anexo,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 81.982,06 (oitenta e um mil, novecentos e oitenta e dois reais e seis centavos) ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei nº 3.680 de 12
de dezembro de 2018, e ao respectivo Quadro de Detalhamento de Despesas, aprovado pelo Ato da Mesa nº 01/2019.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior a anulação de despesa, conforme discriminado no Anexo deste Ato.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor nesta data.

Registre-se. Publique-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES

Mossoró, 12 de julho de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

ALINE COUTO OZANIEL ALVES DE MESQUITA

PRIMEIRA SECRETÁRIA SEGUNDO SECRETÁRIO

ANEXO I (acréscimos)

ÓRGÃO 01.101 – CAMARA MUNICIPAL

01.101 CAMARA MUNICIPAL

2001- Coordenação e Manutenção dos serviços da Câmara Municipal de Mossoró

3.3.90.30- Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.94- Restituições e indenizações trabalhistas 51.982,06

Fonte: 100 – Recursos ordinários

TOTAL 81.892,06

ANEXO II (redução)
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ÓRGÃO 01.101 – CAMARA MUNICIPAL

01.101 CAMARA MUNICIPAL

2001- Coordenação e Manutenção dos serviços da Câmara Municipal de Mossoró

3.3.90.39- Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00

3.3.90.92- Despesas de Exercícios Anteriores 9.982,06

3.3.90.93- Indenizações e Restituições 42.000,00

Fonte: 100 – Recursos ordinários

TOTAL 81.982,06

Publicado por:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE FARIAS

Código Identificador: 715D3E6C

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2019/2021

PRESIDENTE - Paulo Eduardo da Costa Freire (Natal)
1° Vice – Presidente: Iron Lucas Oliveira Junior (Ex-Presidente)

2° Vice – Presidente: Otavio Carlos Dantas Filho (Brejinho)
3° Vice - Presidente: Rosemberg Monteiro de Carvalho (Severiano Melo)

4° Vice – Presidente: Adailton da Silva Peixoto (Pedra Preta)
1° Secretário: Vagner Souza de Medeiros (Campo Grande)
2° Secretário: José Moabe Zacarias Soares (Serra do Mel)

1° Tesoureiro: Diogo José de Araújo Alves (São Paulo do Potengi)
2° Tesoureiro: Pedro Henrique de Souza Silva (Pedra Grande)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: João Horácio de Gois (Poço Branco)
Conselheiro Fiscal: Saint Clay Alcantara Silva de Medeiros (Florânia)

Conselheiro Fiscal: Fagner Bezerra de Brito (Jucurutu)
Conselheiro Fiscal: Oseas Montalggan Fernandes Costa (Upanema)

Conselheiro Fiscal: Rodolfo Guedes dos Santos (Cerro Corá)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: Jean Poggio Nerino (São José de Mipibú)
Conselheiro Fiscal: Marcilio de Medeiros Dantas (São João do Sabugi)
Conselheiro Fiscal: Marli de Medeiros Dantas (Carnaúba dos Dantas)

COORDENAÇÕES

Coordenador Região Oeste: Francisco Elianto Faustino da Costa (Riacho de Santana)
Coordenador Região Médio Oeste: Arthur Barbosa de Lima (Janduís)
Coordenador Região Vale do Assú: Fábio da Costa Vale (São Rafael)
Coordenador Região Central: Joanildo Felix Barbosa da Cruz (Lajes)

Coordenador Região Seridó Ocidental: Nazareno Ulisses Alves (Lagoa Nova)
Coordenador Região Seridó Oriental: José Ethel Stephan Usando Sales Canuto de Moraes (Cruzeta)

Coordenador Região Trairi: José Vanderley Soares Silva (São Bento do Trairi)
Coordenador Região Mato Grande: José Tiago Santana Neto de Farias (Touros)

Coordenador Região Potengi: Francisco Ferreira Filho (Barcelona)
Coordenador Região Salineira: Duarte Oliveira da Silva Junior (Areia Branca)

Coordenador Região Metropolitana: Fábio Vicente da Silva (Extremoz)
Coordenador Região Agreste: Odilon Ernestino Barbalho (Goianinha)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

 

 



Ano I | Nº 0675

Rio Grande do Norte, 17 de Julho de 20197
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL



Ano I | Nº 0675

Rio Grande do Norte, 17 de Julho de 20198



Ano I | Nº 0675

Rio Grande do Norte, 17 de Julho de 20199



Ano I | Nº 0675

Rio Grande do Norte, 17 de Julho de 201910



Ano I | Nº 0675

Rio Grande do Norte, 17 de Julho de 201911



Ano I | Nº 0675

Rio Grande do Norte, 17 de Julho de 201912

Publicado por:
SEVERINO SIMIãO DA SILVA

Código Identificador: 4B86E2BE


		2019-07-16T19:55:02-0300
	CACTUS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA:09255518000140




